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NOTA TÉCNICA Nº 51/2025/COATE/DICAP-SENAPPEN/SENAPPEN/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08016.024680/2024-75

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA IFBA- CAMPUS SALVADOR

ASSUNTO: ANÁLISE DO CUMPRIMENTO PARCIAL DO OBJETO TED ALVORADA N° 30199715/2024

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se do Termo de Execução Descentralizada (TED) N° 30199715/2024, firmado entre a Secretaria
Nacional de Políticas Penais - SENAPPEN e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia IFBA
Campus Salvador, o qual tem por objeto a Implementação do Projeto Alvorada em Campus da Rede Federal de
Educação, com recursos do Fundo Penitenciário Nacional.

1.2. O presente documento refere-se a análise e manifestação acerca do Relatório de Cumprimento
Parcial do Objeto (31741859) documento enviado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia
IFBA Campus Salvador, para fins de prestação de contas, em observância ao disposto no DECRETO Nº 10.416, DE 16
DE JULHO DE 2020 e na PORTARIA GABSEC/SENAPPEN/MJSP Nº217, DE 26 DE ABRIL DE 2023: DECRETO Nº 10.426,
DE 16 DE JULHO DE 2020:

DECRETO Nº 10.426, DE 16 DE JULHO DE 2020
Art. 6º Compete à unidade descentralizadora:
VIII - analisar e manifestar-se sobre o relatório de cumprimento do objeto apresentado pela unidade
descentralizada;

(...)
Art. 23. A avaliação dos resultados do TED será feita por meio da análise do relatório de cumprimento
do objeto.

PORTARIA GABSEC/SENAPPEN/MJSP Nº 217, DE 26 DE ABRIL DE 2023
Art. 3º São competências dos representantes da Secretaria Nacional de Políticas Penais, além daquelas
já fixadas em lei ou pactuadas no respectivo Termo de Execução Descentralizada:
XVI - analisar e manifestar-se sobre o relatório de cumprimento do objeto apresentado pela unidade
descentralizada;

1.3. Cabe destacar que a presente análise, feita pelo fiscal subscritor do referido TED, conforme
estabelecido na PORTARIA Nº 7, DE22 DE JANEIRO DE 2025 (30558661), tratará do efetivo cumprimento das metas
do TED, considerando a competência relacionada ao fomento da política pública.

1.4. O referido Relatório de Cumprimento Parcial do Objeto apresenta a documentação comprobatória
acerca das atividades referente à FASE 01, previsto no Termo de Execução Descentralizada N° 30199715/2024,
celebrado entre a Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN), e o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Bahia IFBA , para execução do Projeto Alvorada – Ciclo 2 no Campus Salvador no período de janeiro a
março de 2025.

2. DADOS BÁSICOS DO TED Nº N° 30199715/2024

2.1. Unidade Descentralizadora: Diretoria de Cidadania e Alternativas Penais - SENAPPEN

2.2. Unidade Descentralizada: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia IFBA Campus
Salvador
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2.3. Vigência Inicial: 11 meses - 01/01/2025 à 30/11/2025

2.4. Valor Descentralizado: R$ 631.711,03  (seiscentos e trinta e um mil, setecentos e onze reais e três
centavos)

2.5. Valor Repassado:  R$ 262.046,40 (duzentos e sessenta e dois mil, quarenta e seis reais e quarenta
centavos) em 20 de fevereiro de 2025 e R$ 299.104,00 (duzentos e noventa e nove mil, cento e quatro reais) em 27
de março de 2025.

2.6. Objeto: Implementação do Projeto Alvorada em todas as regiões do país, por meio da celebração do
Termo de Execução Descentralizada (TED) entre a Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN) e as
instituições que compõem a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica.

3. CONTEXTUALIZAÇÃO

3.1. Em 30 de dezembro de 2024 foi firmado Termo de Execução Descentralizada - TED N° 30199715/2024
entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia IFBA Campus Salvador, e a Secretaria Nacional
de Políticas Penais (SENAPPEN), por intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJPS), com o objetivo
de implementar do Projeto Alvorada em todas as regiões do país, por meio da celebração do Termo de Execução
Descentralizada (TED) entre a Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN) e as instituições que compõem a
Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica.

3.2. A descentralização de créditos prevista visa promover a inclusão social e produtiva de pessoas
egressas do sistema prisional e seus familiares, em todas as regiões do país, por meio da formação inicial e
continuada, assim como, a partir do impulsionamento e incentivo, para o acesso e permanência no mercado de
trabalho.

3.3. O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 11 (onze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº
10.426, de 2020.

3.4. Destaca-se que em 31/12/2024 foi efetivada a NC - Nota de Crédito 200324NC800025 (30247155),
descentralizando recursos orçamentários e financeiros no valor de R$ 631.711,03 (seiscentos e trinta e um mil
setecentos e onze reais e três centavos), atrelados à seguintes entregas previstas no Cronograma de Desembolso:

Fase 1: Capacitação inicial da equipe executora, ações de alinhamento com os parceiros e seleção
dos alunos - Contratação da Fundação de Apoio; Contratação da equipe administrativa e
coordenadores; Envio dos Planos de Ensino; Processo de Seleção Docentes e Mentores; Contratação
do gestor de núcleo; Início da captação das vagas ofertadas aos alunos ou fomento/acesso às
iniciativas de economia solidária;
Fase 2: Execução de aulas teóricas e de práticas introdutórias - Início do pagamento das bolsas dos
Docentes, Mentores;  Início do pagamento das bolsas de R$1.000,00 (mil reais) para os alunos; Início
das aulas "teóricas" e de "práticas introdutórias"; Inicio Núcleo de Inclusão Social e Produtiva;
Prospecção de vagas de estágio, programas de cotas ou inserção em cooperativas para prestação de
serviços, de forma alinhada com as características, habilidades e aspirações pessoais.

Fase 3:  Realização de atividades práticas avançadas - Fomento e execução do Núcleo de Inclusão
Social e Produtiva. Pagamento das bolsas de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) para os alunos;
Realização de atividades "práticas avançadas" por meio do fomento e execução do Núcleo de Inclusão
Social e Produtiva para a incubação de novos negócios e acesso ao mercado de trabalho; Vagas
captadas e ofertadas aos alunos ou fomento/acesso às iniciativas de economia solidária, comprovadas
por meio de relatórios; Atividades extraclasse acompanhadas e supervisionada pela coordenação e
equipe do Projeto; Compra do Kit e itens de consumo para atividades práticas avançadas dos alunos;
Alunos inseridos no mercado de trabalho, seja por meio de vagas de estágio, programas de cotas,
atividades autônomas ou inserção em cooperativas para prestação de serviços, de forma compatível
com as características, habilidades e aspirações pessoais.

3.5. Nesta esteira, cumpre destacar os valores repassados, até o momento, ao  Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia IFBA Campus Salvador  em 20 de fevereiro de 2025 conforme  PF -
Programação Financeira 2025PF000012 (30789278) no valor de R$ 262.046,40 (duzentos e sessenta e dois mil,
quarenta e seis reais e quarenta centavos), e em  21 de março de 2025 conforme  PF - Programação Financeira
2025PF000049 (31140668) no valor de  R$ 299.104,00 (duzentos e noventa e nove mil, cento e quatro reais)
referente a fase 1 e a fase 2 acima detalhadas.

4. DO RELATÓRIO PARCIAL DE CUMPRIMENTO DO OBJETO

4.1. Conforme  Relatório de Cumprimento Parcial do Objeto (31741859) segue o  Relatório de Execução
por cada atividade apresentada pelo  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia IFBA Campus
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Salvador:

4.2. Fase 1:  Capacitação inicial da equipe executora, alinhamento com os parceiros e seleção dos
alunos:

4.2.1. RELATÓRIO DE EXECUÇÃO:
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INDICADORES:
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESULTADO PARCIAL DE EXECUÇÃO:
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4.3. ANEXOS:

Paginas 11 à 112.

5.  CONCLUSÃO/ENCAMINHAMENTOS

5.1. Com base na análise do Relatório de Cumprimento Parcial do Objeto (31741859), conclui-se que o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia IFBA Campus Salvador,  na condição de Unidade
Descentralizada, demonstrou aderência às disposições estabelecidas no Termo de Execução Descentralizada (TED)
N° 30199715/2024.

5.2. A instituição procedeu com a contratação da Fundação de Apoio (FAPEX), assegurando o suporte
administrativo e financeiro necessário à execução do projeto. Foram também contratadas as equipes técnicas e
administrativas, incluindo coordenadores de eixo, gestores de núcleo e equipe de apoio, estabelecendo a base
operacional para a condução das ações.

5.3. O IFBA apresentou os Planos de Ensino devidamente elaborados e encaminhados, atendendo aos
critérios pedagógicos estabelecidos. Conduziu ainda o processo seletivo de docentes e mentores, garantindo a
composição qualificada dos quadros responsáveis pela formação dos alunos.

5.4. No que se refere à captação de vagas e articulação com iniciativas de economia solidária, foram
iniciadas ações estratégicas junto a parceiros locais, com encaminhamentos promissores para a inserção dos alunos
em atividades produtivas e redes de apoio.

5.5. Adicionalmente, foram realizadas ações de alinhamento com os parceiros institucionais, incluindo
órgãos do sistema prisional, organizações da sociedade civil e atores do território, o que demonstra
comprometimento com a articulação interinstitucional e com os objetivos sociais do projeto.

5.6. Cabe destacar ainda que o IFBA descreveu, de forma clara e detalhada, os valores executados em
cada uma das atividades realizadas, promovendo a devida transparência na aplicação dos recursos públicos e
contribuindo para a confiabilidade do processo de execução.

5.7. Diante do exposto, este parecer reconhece e atesta o cumprimento satisfatório de todas as atividades
previstas na Fase 1 do Projeto Alvorada, no âmbito da execução pelo IFBA, considerando a conformidade técnica e o
alinhamento às diretrizes propostas.
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5.8. A execução das entregas pertinentes à Fase 1 do projeto, compreendendo a constituição e
capacitação da equipe, a seleção dos estudantes e a organização de eventos inaugurais, foram realizadas em
consonância com o cronograma de desembolso pactuado conforme análise no relatório parcial de cumprimento
do objeto.

5.9. Por fim, encaminham-se os autos à DICAP para análise conforme pactuado no cronograma de
execução previsto no Guia de Implementação do Alvorada Ciclo 2 e à UGO, para conhecimento.

 

 

ROSEANE DE AGUIAR LISBOA NARCISO

Coordenação Nacional de Atenção à Pessoa Egressa

Fiscal Titular do Termo de Execução Descentralizada 29937117/2024

Documento assinado eletronicamente por Roseane de Aguiar Lisboa Narciso, Coordenador(a) Nacional de
Atenção ao Egresso, em 02/06/2025, às 12:44, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código
verificador 31761045 e o código CRC EF6E0F4E
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/ e tem validade de prova de registro
de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08016.024680/2024-75 SEI nº 31761045
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